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ESTADO DO RIO•GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSn DE FINANÇA,S E ORÇAMENTO  

A Comissão de Finanças e Orçamento, atreves dos Verea-

dores abaixo firmados, após analisarem os dizeres do Projeto de 

Lei nº 1/74, do Legislativo, que suplementa dotação orçamentaria 

do Poder Legislativo com redução de igual valor, á de parecer que 

o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 5 de abril de 1974 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI Nº 01/74 DO PODER LEGISLATIVO  

SUPLEMENTA DOTA00 ORÇAMENT71RIA DO 

POD:R LEGISLATIVO COM REDUÇ.A0 DE  

IGUAL VALOR  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Sento 

Gonçalves. 

FAÇO SABER QUE A Camara aprovou e eu sanciono a se- 

guinte Lei: 

ART. 12 	É suplemenatada em Cr51.500,00 (hum mil e 

quinhentos cruzeiros), a Verba constante do Código 3-.1.1.1.02.03-

Ajuda de Custo e Diáries,da Verba Específica do Poder Legislativo, 

para atender despesas de viagem. 

ART. 22 - Para atender p crédito aberto no artigo an-

terior, fica reduzida em igual valor a Verba constante 'do Código 

3.1,2.0 
	

Material de Consumo, da Verba do Poder Legislativo. 

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e nove dias do mês de março de mil novecentos e setenta 	e 

quatro. 

Econ. DARCY POZZA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

01/74 DO PODER LEG/SLATkV0 

2.1 PLEENT&OJA;ÃO ORÇAMENTARIA DO 

£42—ER1 10 cota25... 
IGUAL VALO  

ECONOMISTA UARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 
UngolVaa. 

FAÇO SABER QUE A Câmera aprovou e eu sanciono e se- 
guinta Lei: 

ART. 1t + g supilemenateda em Or$1.500000 (hum mil e 
quinhentos cruzeiros), e Verba constante do Código 3,14.14243. 

Ajude de Custo e Diáries,do Verba específico do Poder Legislativo, 
para atender ~peseta da viagem' 

ART. 29 	Para *tender p crédito aberto no artigo eno* 
tentar, fico reduzida se igual valor e Verba constante do Código 
3,0.624 - Material de Consumo, de Verba do Poder Legislativo: 

ART, 3a . Esta Lei entrerá em vigor nn date do sue 
blicação, revogados es dieposições em contrário*  

CABINETE DO PREFEITO MUN/CIPAL DE: UNTO CONÇALVES, aos 
vinte e nova dieta do mas de março de mil novecentos e setenta e 
quatro. 

Econ. DARCY POZZA 
Prefeito 
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